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Rodolfo Luis Kowalski

Oito em cada 100 pessoas que vivem no Paraná são 
filiadas a algum partido político. É o que revelam dados 
do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), os quais apontam 
que ao final do ano passado mais de 935 mil paranaen-
ses possuíam filiação partidária. Opções para todos os 
gostos e ideologias, inclusive, não faltam: atualmente 
há 29 siglas registradas no TSE em todo o Brasil, com 
direito a algumas novidades para as eleições municipais 
de 2024 em relação ao pleito de 2020. 

Ao longo dos últimos quatro anos, entre dezembro de 
2019 e dezembro de 2023, o número de eleitores com 
filiação partidária no Paraná recuou 1,6%, passando de 
950.705 para 935.774. Alguns partidos, inclusive, che-
garam a perder mais de um quinto (20%) de seus correli-
gionários. Outras siglas, no entanto, conseguiram cres-
cer expressivamente nos últimos tempos.

A escolha dos dois meses de referência ocorre, primei-
ramente, porque dezembro de 2023 é o mês mais recen-
te com dados disponibilizados pelo TSE. A comparação 
com dezembro de 2019, por outro lado, se deve ao fato 

de que aquele ano, assim como 2023, sucedia um ano de 
eleições gerais e outro com os pleitos municipais. Fei-
tos os esclarecimentos, vamos aos dados.

Atualmente, os cinco maiores partidos do Paraná, 
em número de filiados, são o Movimento Democráti-
co Brasileiro (MDB), com 147.728 eleitores; o Partido 
Progressista (PP), com 93.486; o Partido dos Trabalha-
dores (PT), com 73.923; o Partido da Social Democra-
cia Brasileira (PSDB), com 72.586; e o Partido Reno-
vação Democrática (PRD), sigla constituída em outu-
bro de 2020 a partir da fusão do Patriota com o Partido 
Trabalhista Brasileiro (PTB).

Entre essas cinco maiores siglas, apenas uma cres-
ceu nos cinco anos analisados: o PT, grande vencedor 
da eleição geral de 2022 (que elegeu Lula presidente da 
República) com avanço de 3,7% no número de filiados 
(eram 71.284 em dezembro de 2019). O MDB, por sua 
vez, registrou a maior queda (-8,8%).

Partidos: saiba quais os maiores, os 
menores, os que cresceram no Paraná
Com fusões, mudanças de nomenclatura e o surgimento de nova sigla, eleitor se deparará com novidades no pleito de 2024

 # ELEIÇÕES 2024

Partidos que mais perderam e ganharam
Entre os 29 partidos com registro no TSE, 

inclusive, 15 viram o número de eleitores re-
cuar nos últimos quatro anos. Os maiores 
“tombos”, em números absolutos, afetaram 
o PSDB (-6.052) e o MDB (-14.289). Propor-
cionalmente, contudo, as maiores quedas 
foram registradas por União Brasil e Parti-
do Novo, que perderam mais de um quinto 
de seus correligionários.

O UNIÃO, em 2019, ainda não existia (foi 
registrado em fevereiro de 2022). Mas os 
dois partidos que se fundiram para sua 
criação somavam 86.759 filiados há qua-
tro anos, sendo 62.959 eleitores ligados 
ao Democratas (DEM) e outros 23.800 
filiados ao Partido Social Liberal (PSL), 
sigla pela qual Jair Bolsonaro se elegeu 
presidente da República em 2018. Ao fi-
nal de 2023 (e um ano e dez meses após a 
fusão entre as siglas), contudo, o UNIÃO 
tinha apenas 67.319 filiados (uma redu-

ção de 22,4%). 
Já o NOVO tinha, em 2019, 2.800 correli-

gionários. Quatro anos depois, já são 2.207 
(redução de 21,2%). 

Por outro lado, 14 partidos viram o núme-
ro de filiados crescer. Em número absoluto, 
os principais destaques são o Partido Social 
Democrático (PSD), do governador Ratinho 
Junior, e o Republicanos (até 2019 conhe-
cido como Partido Republicano Brasileiro - 
PRB). Já em termos proporcionais, dois par-
tidos menores (em número de filiados) e de 
esquerda, o Partido Socialismo e Liberdade 
(PSOL) e o Partido da Causa Operária (PCO), 
foram os que mais cresceram

Em 2019, apenas um ano depois de 
Ratinho Junior ser aclamado governa-
dor do Paraná, o PSD somava 24.478 fi-
liados. Quatro anos depois, já com Rati-
nho Junior iniciando seu segundo man-
dato, a sigla tem 36.774 correligionários, 

Marcelo Camargo/Abr

Força de partidos será testada em outubro

As novidades na cena 
partidária: mudanças de 
nome, incorporações

Além do caso do Unidade Popular, cria-
do no final de 2019, a “fauna” da políti-
ca partidária brasileira registrou algu-
mas outras alterações nos últimos qua-
tro anos.  O Partido Trabalhista Cristão 
(PTC) virou, em março de 2022, o AGIR, 
enquanto o Partido da Mobilização Na-
cional (PMN) passou a se chamar, em 5 de 
dezembro do ano passado, apenas Mobi-
lização Nacional (MOBILIZA). 

Ocorreram, ainda, duas incorporações: 
o Partido Republicano da Ordem Social 
(PROS) foi incorporado pelo SOLIDA-
RIEDADE em fevereiro de 2023, enquan-
to em junho do mesmo ano o Partido 
SOcial Cristão (PSC) foi incorporado pe-
lo Podemos (PODE).  Essa última mudan-
ça, inclusive, fez o número de filiados ao 
PODE disparar no Paraná, de 23.090 pa-
ra 67.348. Só não foi o partido que mais 
cresceu porque o o presente levantamen-
to já considerou, para o ano de 2019, a so-
ma de filiados ao PODE (23.090) e ao PSC 
(41.968).Por fim, houveram ainda duas 
fusões, em fevereiro de 2022 e novembro 
de 2023, respectivamente: do PSL com o 
DEM, originando o UNIÃO; e do Partido 
Trabalhista Brasileiro (PTB) com o Patrio-
ta, resultando na criação do Partido Reno-
vação Democrática (PRD).

Disputa histórica: PT 
supera PSDB no Estado 
desde 2022

Após a redemocratização, dois 
partidos conseguiram praticamente 
monopolizar as disputas pela presi-
dência da República até 2018: o PS-
DB (de Fernando Henrique Cardoso) 
e o PT (de Lula e Dilma Rousseff ). 

No Paraná, contudo, os tucanos 
quase sempre tiveram maioria em 
relação aos petistas, inclusive con-
seguindo sustentar uma diferença 
de mais de 10 mil filiados entre de-
zembro de 2016 e março de 2019. 
Hoje, contudo, os petistas já são 
maioria em relação aos tucanos. 

A “ultrapassagem” aconteceu, pe-
la primeira vez, em abril de 2021. 
Naquela ocasião, contudo, o PSDB 
conseguiu “retomar a dianteira” já 
no mês seguinte. 

Em abril do ano passado, contudo, 
o PT voltou a ultrapasar os tucanos. 
E desde então vem sustentando van-
tagem: ao final do ano passado, ha-
viam 73.923 petistas no Paraná an-
te 72.586 tucanos. 

O auge do PSDB no Paraná, em 
número de filiados, foi em dezem-
bro de 2017: 88.233 correligioná-
rios. Desde então, portanto, o par-
tido perdeu 17,7% de seus filiados.
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J U Í Z O D E D I R E I T O D A S É T I M A V A R A C Í V E 
LCartório da 7ª. Vara Cível Dra. Kátya de Araújo Carollo - Escrivã 
Av. Cândido de Abreu, 535 - 7º. andar Caroline M.C.B de Matos - E. Juramentada 
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná Patrícia Carla Gonçalves - E. Juramentado 
EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS CICERA FERREIRA DA SILVA, SICAR 
JORGE DA SILVA, DEMETRI INDUSTRIAS DE MÓVEIS LTDA E STUDIO DESIGN 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, AMBAS ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, NA FORMA ABAIXO: 
Edital de Citação dos Requeridos CICERA FERREIRA DA SILVA, pessoa física, 
inscrita no CPF/MF sob nº. 154.171.608-68, SICAR JORGE DA SILVA, pessoa 
física, inscrita no CPF/MF sob nº. 092.707.348-03, DEMETRI INDUSTRIAS DE 
MÓVEIS LTDA, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 83.875.120/0001-60 
e STUDIO DESIGN COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, pessoa jurídica, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº. 08.641.505/0001-47, ambas através de seu representante legal, 
atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para contestar a presente 
ação, no prazo de 15 (quinze) dias, através de advogado, contados a partir do 
decurso do prazo do Edital, a Ação ARRESTO, sob nº. 0009032-15.2017.8.16.0001, 
que tramita na 7ª. Vara Cível de Curitiba pelo sistema Projudi, sito na Av. 
Cândido de Abreu, 535, 7°. andar, Fórum Cível, Centro Cívico, movida por ELIANE 
TEREZINHA TROIAN contra CICERA FERREIRA DA SILVA, SICAR JORGE DA 
SILVA, DEMETRI INDUSTRIAS DE MÓVEIS LTDA E STUDIO DESIGN COMÉRCIO 
DE MÓVEIS LTDA, que em síntese aduz o seguinte: “rescisão do contrato firmado 
entre as partes, com a restituição do valor pago referente a contratação de móveis 
planejados para cozinha e área de serviço, os quais não foram entregues pelos 
réus”. DESPACHO DE SEQUÊNCIA 409.1:“1. Compulsando os autos, verifica-se 
que todos os endereços indicados nas diligências realizadas e ofícios expedidos já 
foram diligenciados, a demonstrar estarem os Réus em local incerto ou não sabido. 
Assim, defiro a citação via edital da parte ré conforme pleiteado. Observem-se 
as prescrições legais quanto ao prazo, publicação e fixação do edital. No mais, 
cumpram-se as disposições do CPC e do Código de Normas da Corregedoria-Geral 
de Justiça. 2. Decorrido o prazo sem resposta, intime-se a DEFENSORIA PÚBLICA 
para atuar como Curador Especial (artigo 72, CPC). Curitiba, 26 de outubro de 
2023. Carla Melissa Martins Tria - Juíza de Direito” ADVERTÊNCIA: Presumem-
se verdadeiros os fatos articulados pelo (a) autor(a) se não contestado(s). E para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, 
expedi o presente edital, que será publicado e afixado no lugar de costume, com 
a ressalva de que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 
do NCPC). Curitiba, aos 30 dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e 
três. E Eu, (a) (Katya de Araújo Carollo) Escrivã, o fiz digitar. SOB MINUTA. 
CARLA MELISSA MARTINS TRIA Juíza de Direito Assinado Digitalmente

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ONLINE ANTONIO MAGNO JACOB DA 
ROCHA, leiloeiro oficial inscrito na JUCEPAR n° 08/020-L, com escritório à Rua Alferes Poli, 
311 conjunto 4B, Centro, Curitiba/PR, devidamente autorizado pelo CREDOR FIDUCIÁRIO: 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO 
CANOINHAS – SICOOB – CREDICANOINHAS/SC, com sede à Rua Alvaro Soares Machado, 
455, Canoinhas/SC, CNPJ nº 78.834.975/0001-02, nos termos da Cédula de Crédito Bancário 
nº 832496, emitida aos 09/03/2021, em Matinhos/PR, em que figura como EMITENTE: FABIO 
CARVALHO CONVENIENCIAS, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 36.037.112/0001-64, com 
sede na Avenida Paranaguá, 9031, Pavimento Térreo, Balneário Albatroz, Matinhos/PR, CEP: 
83260- 000; AVALISTA/GARANTIDOR FIDUCIANTE: FABIO CARVALHO, brasileiro, solteiro, 
administrador, portadora da CNH nº 02649436984 DETRAN/PR, inscrita no CPF 638.814.899-
91, residente e domiciliado na Avenida Paranaguá, 9875, Centro, Matinhos/PR, CEP: 83260-000; 
levará a PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, 
no dia 16 de janeiro de 2024, às 10:15 horas (horário de Brasília), através do portal https://
rochaleiloes.com.br/, com lance mínimo igual ou superior a R$260.000,00 (duzentos e sessenta 
e mil reais), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor 
Fiduciário: IMÓVEL: Lote de terreno n° 01, quadra n° 05, da planta do loetamento Jardim Albatroz, 
situado no lugar denominado Curraes, na Gleba Jacarandá 3, situado em Matinhos/PR, medindo 
12,30m de frente para a Faixa de Domínio da Estrada das Praias, por 30,00m de extensão da frente 
aos fundos, em ambos os lados, confrotando pelo lado direito de quem da referida estrada olha o 
imóvel com Caio de Camargo Neves, pelo lado esquerdo confronta com o lote n° 02, e na linha de 
fundos, onde mede 12,30m confronta com o lote n° 08 de forma retangular, perfazendo a área total 
de 369, estando o referido imóvel localizado do lado paimóvel localizado do lado par da estrada. 
Indicação Fiscal: 3C.079.005.0001.0001. Matrícula nº 20.671 do Registro de imóveis de Matinhos/
PR. LOCAL DE ARREMATAÇÃO: ONLINE – Somente através do site https://rochaleiloes.com.
br/ ATENÇÃO: Para participar dos leilões, o interessado deverá cadastrar-se com antecedência 
no site acima mencionado, fazer o cadastro completo e solicitar a sua habilitação. Informações 
através do telefone: (41) 3077-8880. OBSERVAÇÕES I: 1)  Imóvel Ocupado. Desocupação 
por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97; 2)  O pagamento de débitos 
condominiais ou tributos, se houver, vencidos e/ou vincendos, incidentes sobre o imóvel, é 
de responsabilidade do arrematante; 3)  A arrematação é realizada na condição “ad corpus”; 4)  
O arrematante pagará À VISTA no prazo máximo de 24hs, a contar do encerramento do leilão, 
o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de 
arremate; 5)  Os pagamentos da arrematação e da comissão do leiloeiro, deverão ser efetuados 
de conta bancária de titularidade do ARREMATANTE; 6)  O arrematante ONLINE receberá por 
E-mail as instruções para os pagamentos; 7)  Caso haja arrematante, a Carta de Arrematação será 
firmada em até 60 dias da data do leilão; 8)  A outorga da escritura de compra e venda será lavrada 
em até 60 dias a contar da data do leilão, em Tabelionato de Notas indicado pelo Credor Fiduciário; 
9)  DO LANCE: Os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em 
caso de recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais como, quedas ou falhas da conexão de 
internet, linha telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o site do leiloeiro 
são apenas facilitadores de oferta; 10)  DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
DO LANCE: Os lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis. O Usuário é responsável 
por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances não podem ser anulados e/
ou cancelados em nenhuma hipótese; 11)  DA DESISTÊNCIA OU INADIMPLEMENTO: Caso 
o primeiro colocado desista da arrematação ou não recolha o valor do lance e/ou a taxa de 
comissão do leiloeiro, será chamado o segundo colocado e, na hipótese do segundo colocado 
também desistir ou inadimplir, será chamado o terceiro colocado e, assim, sucessivamente, sendo 
chamados tantos licitantes quantos forem necessários, até o recolhimento do preço, da taxa de 
comissão e expedição do auto de arrematação. Os licitantes chamados para o pagamento em 
caso de desistência ou inadimplência do licitante melhor colocado, deverão honrar o valor de seu 
maior lance ofertado durante o leilão, não podendo alegar que houve disputa e majoração do 
lance, uma vez que oslances foram ofertados por livre e espontânea vontade do licitante. Mesmo 
na hipótese de chamamento dos licitantes com colocação imediatamente inferior, os licitantes 
desistentes ou que deixarem de recolher o preço no prazo previsto, como penalidade, ficarão 
obrigados a pagarem a taxa de comissão do leiloeiro (calculada sobre o valor do lance não 
honrado) previstas neste edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste edital e na 
legislação em vigor, hipótese que será observada mesmo que um dos licitantes chamados venha a 
honrar o preço e a taxa de comissão o leiloeiro. O inadimplente que não pagar a comissão devida 
ao Leiloeiro, terá seu cadastro bloqueado no portal e não poderá participar de novos leilões até que 
seja regularizada a pendência. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado 
o dia 17 de janeiro de 2024, às 10:15 horas (horário de Brasília), através do portal https://
rochaleiloes.com.br/, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior 
a R$90.713,73 (noventa mil, setecentos e treze reais e setenta e três centavos). Pelo presente, 
ficam intimados os alienantes fiduciantes: FABIO CARVALHO CONVENIENCIAS (CNPJ nº 
36.037.112/0001-64), FABIO CARVALHO (CPF nº 638.814.899-91), ou seus representantes legais 
ou procuradores regularmente constituídos, acerca das datas designadas para a realização dos 
públicos leilões, caso por outro meio não tenha sido cientificado. As demais condições obedecerão 
ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. 
OBSERVAÇÕES II: a)  Valor mínimo do imóvel para o 1º Leilão: Corresponde ao valor de mercado 
do imóvel; b)  Valor mínimo do imóvel para o 2º Leilão: Corresponde ao valor da dívida atualizada, 
acrescido das despesas, na forma prevista no artigo 27 da Lei 9.514/97. 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE COLOMBO/PR
Autos nº 0003842-77.2023.8.16.0028. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS COM PRAZO DE DEZ (10)
DIAS - ART. 34, DL 3.365/41. Processo: 0003842-77.2023.8.16.0028. Classe Processual: Procedimento Comum Cível. Assunto Principal: Servidão
Administrativa. Valor da Causa: R$ 359.756,15. Autor: ANAÍ TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A. Réu(s): F.A. ALMEIDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. Edital expedido na forma do art. 34 do decreto-lei 3.365/1941 para conhecimento de terceiros interessados, com prazo. de 10
(dez) dias, passado na forma abaixo, relativamente a desapropriação da área de 43,10m2, do Lote de terreno. denominado lote 14-A, resultado da
desapropriação de parte do lote 14 da Planta Campo Pequeno, situado no Município de Colombo, Estado do Paraná. CESAR AUGUSTO BOCHNIA,
JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO FORO REGIONAL DE COLOMBO, COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, NOMEADO NA FORMA DA LEI E NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES: aos que o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que, por este juízo, tramitam FAZ SABER os autos de Procedimento Comum do Cível, Classe Processual Servidão Administrativa
nº 0003842-77.2023.8.16.0028, em que figura como parte autora ANAÍ TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A., e como parte requerida F.A.
ALMEIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, que o presente edital, de acordo com o art. 34, do Decreto-Lei 3365/41, tem por objetivo levar
ao conhecimento de terceiros e interessados, para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias, a desapropriação judicial/ servidão administrativa
da área de terras do Lote “A-5”, situada no lugar denominado “Guaraituba” no Município de Colombo/PR, objeto da Matrícula n.º 67.630 – R.2 do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Colombo/PR o imóvel compõe-se de 0,5545 hectares de terras, caracterizados através da seguinte
descrição: LIMITES E CONFRONTAÇÕES: A poligonal inicia no ponto MV26-P012, situado no Km 44,78282 de coordenadas UTM E= 685.711,02 metros
e N= 7.196.085,22 metros, na projeção UTM, referidas ao Meridiano C. -51 WGr., Datum SIRGAS 2000; deste segue confrontando com CARLOS
ALBERTO CAVALLARI, ao azimute plano de 127°45’26" e distância de 37,65 m até o ponto 01 de coordenadas UTM 685.740,78 metros Este e
7.196.062,17 metros Norte, deste segue confrontando com F.A. ALMEIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao azimute plano de
181°54’33" e distância de 96,65 m até o ponto 02 de coordenadas UTM 685.737,56 metros Este e 7.195.965,57 metros Norte, deste segue confrontando
com ESPÓLIO DE OTHILIA COSTA CORDEIRO E OUTROS, ao azimute plano de 289°49’25" e distância de 26,27 m até o ponto 03 de coordenadas
UTM 685.712,84 metros Este e 7.195.974,48 metros Norte, deste segue confrontando com ESPÓLIO DE OTHILIA COSTA CORDEIRO E OUTROS,
ao azimute plano de 289°49’25" e distância de 26,27 m até o ponto 04 de coordenadas UTM 685.688,12 metros Este e 7.195.983,39 metros Norte,
deste segue confrontando com F.A. ALMEIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao azimute plano de 1°54’33" e distância de 76,32 m
até o ponto 05 de coordenadas UTM 685.690,67 metros Este e 7.196.059,67 metros Norte, deste segue confrontando com F A ALMEIDA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ao azimute plano de 348°35’35" e distância de 42,96 m até o ponto 06 de coordenadas UTM 685.682,17
metros Este e 7.196.101,78 metros Norte, deste segue confrontando com RUA PRESIDENTE FARIA, ao azimute plano de 70°21’11" e distância de
5,42 m até o ponto 07 de coordenadas UTM 685.687,28 metros Este e 7.196.103,61 metros Norte, deste segue confrontando com CARLOS ALBERTO
CAVALLARI, ao azimute plano de 127°45’26" e distância de 30,03 m até o ponto MV26-P012, onde teve início a descrição deste perímetro. EIXO:
0,1113 km ÁREA: 0,5545(ha) UTILIZAÇÃO: Pasto com Árvores: 0,5545 há Total: 0,5545 ha. Desta forma, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possam no futuro alegar ignorância, tem o presente a finalidade de CITAR terceiros e eventuais interessados, dos termos da ação, para,
querendo manifestarem interesse no feito, no prazo de 10 (dez) dias, para que possam alegar o que for de direito, para os fins do art. 34 do Decreto-
Lei 3.365/1941.Assim, expediu-se o presente edital para conhecimento de terceiros e para alegarem o que for de direito, o qual deverá ser publicado
na forma da lei, este é vinculado no Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná e afixado no local de costume deste Fórum. Colombo, 09 de janeiro
de 2024. Eu, Harryson Alves da Cruz, Técnico Judiciário o digitei e subscrevi. Colombo, 09 de janeiro de 2024. Harryson Alves da Cruz - Técnico Judiciário.

“Instituto Presbiteriano Mackenzie CNPJ 60.967.551/0021-02 
Torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente de Curitiba a Licença de Operação, válida até 
25/02/2024 para o Hospital Universitário Evangélico Mackenzie 
(Atividades de atendimento hospitalar, pronto socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências, e laboratório de 
anatomia patologia e citologia) situada à Alameda Augusto 
Stellfeld, 1908 - Curitiba/PR.” 

MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
Estado do Paraná – Palácio São José

Secretaria Municipal de Administração
    Departamento de Licitações e Suprimentos

AVISO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2023

PROCESSO Nº 67.527/2023

O Município  de  Paranaguá,  através  do seu Pregoeiro

oficial,  designado  pelo  Decreto  nº  1.789/2019,  torna

público  para  conhecimento  e  esclarecimento  dos

interessados  que  fica  RETIFICADO  NA  ÍNTEGRA o

Edital de Licitação.

Sendo assim fica redesignada nova data de abertura

do certame para o dia 25 de janeiro de 2024 às 09:00

horas.

O  edital  retificado  está  disponível  nos  portais:

www.paranagua.pr.gov.br (Portal  da  Transparência  –

Suprimentos – Compras - Licitações) e www.licitacoes-

e.com.br.

Outros  esclarecimentos  poderão  ser  fornecidos  pelo

Pregoeiro,  através  dos  e-mails:

leandro.rolim@paranagua.pr.gov.br e

cpl@paranagua.pr.gov.br ou pelo telefone nº (41) 3721-

1790.

PARANAGUÁ, 12 DE JANEIRO DE 2024.
LEANDRO LINO ROLIM

Pregoeiro

MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE 
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Chamada Pública nº 01/2024, para aquisição de gêneros

alimentícios  diretamente  da  Agricultura  Familiar  e  do

Empreendedor Familiar Rural  conforme §1º do art.14 da

Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao

PNAE.

O Município de Campo do Tenente, pessoa jurídica de

direito público, com sede à Av. Miguel  Komarchewski,  nº

900, centro, Campo do Tenente/Pr, inscrita no CNPJ sob n.

76.002.658.0001-02, representada neste ato pelo Prefeito

Municipal, o Senhor Weverton Willian Vizentin, no uso de

suas  prerrogativas  legais  e  considerando  o  disposto  no

art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE

relativas  ao PNAE,  através  da  Secretaria  Municipal  de

Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição

de  gêneros  alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e  do

Empreendedor  Familiar  Rural,  destinado  ao  atendimento

do  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar/Pnae,

durante o período de fevereiro a dezembro de 2024. Os

interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores

Individuais)  deverão  apresentar  a  documentação  para

habilitação e Projeto de Venda no período de 15/01/2024 a

05/02/2024, às 8h45min, no protocolo geral da Prefeitura

Municipal, localizada a Av. Miguel Komarchewski, nº 900,

centro, Campo do Tenente/Pr.
Campo do Tenente, 12 de fevereiro de 2023.

Weverton Willian Vizentin
Prefeito

CLUBE CURITIBANO
EDITAL

De conformidade com o artigo 29, inciso V, do Regimento Interno, 
comunicamos aos associados abaixo relacionados, para, querendo, 
apresentar defesa em reunião da Diretoria a ser realizada no dia 
22/01/24, às 18:00 ( Centro Administrativo - Rua Petit Carneiro, 970 
- Curitiba-PR ) que deliberará sobre a aplicação da penalidade prevista 
no artigo 41, inciso X, do Estatuto em vigor.

B 5555-2 Andrea Withers Muniz C 7630-5 Caio H De Souza Kaminski
B 2540-2 Evandro Portugal C 1996-0 Flavia Carolina B Coelho
R 3490-4 Frederico Ant C Fortes S 652-6 Joao P O E Cruz Da Costa
S 1360-1 Paloma Nodari Milani

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto 

PORTARIA N° 015/2024

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ARAUCÁRIA,  ESTADO  DO  PARANÁ, no  uso  de  suas

Atribuições  Legais  e  Regimentais,  e  conforme  a  Lei

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 39.132/2023, 

R E S O L V E: I - Designar como Fiscais dos Contratos

da Câmara Municipal de Araucária os(as) Servidores(as)

Claudecir  Wierzbicki ocupante  do  cargo  de  Auxiliar

Administrativo e  Rosimaria Araujo da Silva ocupante do

cargo  de  Assistente  Administrativo,  pertencentes  ao

Quadro Próprio de Cargos de Provimento Efetivo, a partir

de 12 de janeiro de 2024. II - Conceder Gratificação pela

realização  de  Trabalho  Relevante,  Técnico  ou  Científico

aos  Servidores  acima  designados,  conforme  a  Lei

Municipal nº 3.184/2017, anexo II, item 3, a partir de 12 de

janeiro  de  2024.  III  -  Revogar Portaria  n°  149/2023,  a

partir de 12 de janeiro de 2024.  IV - A presente Portaria,

ressalvado  o  disposto  nos  incisos  anteriores,  entra  em

vigor nesta data. Publique-se, Registre-se e, Cumpra-se.

Araucária, 10 de janeiro de 2024.  Ben Hur Custódio de

Oliveira PRESIDENTE Irineu Cantador 1º SECRETÁRIO

Ricardo Teixeira de Oliveira 2º SECRETÁRIO 

PORTARIA N° 016/2024

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

ARAUCÁRIA,  ESTADO  DO  PARANÁ,  no  uso  de  suas

atribuições legais e regimentais, conforme a Resolução n°

21/2008 desta Casa de Leis e de acordo com o processo

digital  n°  1826/2024,  R  E  S  O  L V  E:  I  -  Autorizar o

empenho  em  forma  de  adiantamento  em  nome  da

servidora  Karla  Almeida  Maia  Bora,  Diretora-Geral

portadora  do  CPF  n°  054.172.059-74,  no  valor  de  R$

6.000,00  (seis  mil)  reais,  que  deverá  ser  depositado no

Banco da Caixa: Agência: 3492, Conta-Corrente 00027416-

2,  para  atender  a  despesas  que,  por  sua  natureza  ou

urgência, não possam aguardar o processamento normal

de  aplicação  nas  dotações  próprias  do  orçamento  da

Câmara,  a  saber:  3.3.90.39.96.00  –  Outros  Serviços  de

Terceiros – Pagamento antecipado de R$ 6.000,00 (seis

mil)  reais.  II  -  Determinar que no prazo  máximo de 60

(sessenta) dias corridos, a partir da data do pagamento do

numerário,  deverão  ser  prestadas  contas  da  Portaria,

conforme determinam os artigos 10 e 25 da Resolução nº

21/2008. Publique-se,  Registre-se  e  Cumpra-se.

Araucária,  12 de janeiro  de 2024.  Ben Hur  Custódio de

Oliveira PRESIDENTE

PORTARIA N° 017/2024

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

ARAUCÁRIA,  ESTADO  DO  PARANÁ,  no  uso  de  suas

atribuições legais e regimentais, conforme a Resolução n°

21/2008 desta Casa de Leis e de acordo com o processo

digital  n°  1827/2024,  R  E  S  O  L V  E:  I  -  Autorizar o

empenho  em  forma  de  adiantamento  em  nome  da

servidora  Karla  Almeida  Maia  Bora,  Diretora-Geral

portadora  do  CPF  n°  054.172.059-74,  no  valor  de  R$

6.000,00  (seis  mil)  reais,  que  deverá  ser  depositado no

Banco da Caixa: Agência: 3492, Conta-Corrente 00027416-

2,  para  atender  a  despesas  que,  por  sua  natureza  ou

urgência, não possam aguardar o processamento normal

de  aplicação  nas  dotações  próprias  do  orçamento  da

Câmara, a saber: 3.3.90.30.96.00 – Material de Consumo –

Pagamento antecipado de R$ 6.000,00 (seis mil) reais. II -

Determinar que no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

corridos,  a  partir  da  data  do  pagamento  do  numerário,

deverão  ser  prestadas  contas  da  Portaria,  conforme

determinam os artigos 10 e 25 da Resolução nº 21/2008.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. Araucária, 12 de

janeiro  de  2024.  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira

PRESIDENTE
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4ª. ERRATA
PREGÃO ELETRÔNICO nº.115/2023 - Processo: 237/2023 
– Aquisição de um caminhão chassi.
No Edital de Licitação, ANEXO 07:

• ONDE SE LÊ: 

(1) DISCRIMINAÇÃO 
(2) EXIGÊNCIAS 
MÍNIMAS DO 
MUNICÍPIO

2.2.2. Nº de marchas/velocidades à 
frente 6 (seis) marchas

• LEIA-SÊ:  

(1) DISCRIMINAÇÃO 
(2) EXIGÊNCIAS 
MÍNIMAS DO 
MUNICÍPIO

2.2.2. Nº de marchas/velocidades à 
frente 5 (cinco) marchas

Os demais itens permanecem inalterados.
Carambeí, 12 de janeiro de 2024.

MARIA ROSA DUCHEIKO SPERANDIO
Pregoeira - Portaria 75/2013

Departamento de Compras e Licitações

     CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA
A V I S O

EDITAL DE LICITAÇÃO
       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

Objeto: Contratação  de  empresa  para  outsourcing de

equipamentos de informática (computadores desktop, notebooks e

dock station), com garantia de funcionamento on-site e home office,

pelo  período  de  5  (cinco)  anos,  em  conformidade  com  as

especificações descritas  no ANEXO I,  parte  integrante  do Edital,

que veicula o Termo de Referência.

Data de Abertura: dia 29 de janeiro de 2024, a partir das 09:00
horas,  no  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal  –

Compras.gov.br,  pelo  endereço  eletrônico

https://www.compras.gov.br,  obedecendo  ao  Horário  Oficial  de

Brasília-DF.

Recebimento das Propostas: até às 9:00 do dia 29 de janeiro de
2024,  exclusivamente  por  meio  do  Sistema  de  Compras  do

Governo  Federal  –  Compras.gov.br,  pelo  endereço  eletrônico

https://www.compras.gov.br.

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO.

Preço Máximo: O preço máximo admitido para este certame é de

até R$ 2.904.074,88  (dois  milhões,  novecentos  e  quatro  mil,
setenta  e  quatro  reais  e  oitenta  e  oito  centavos) , conforme

especificações fixadas no ANEXO I – Termo de Referência.

Informações: O Edital  pode ser obtido pelo endereço eletrônico

https://cmcuritiba.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes,  bem

como pelo site  https://www.compras.gov.br,  Pregão Eletrônico nº
90001/2024, UASG 927631.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

Lei 14133/2021

OBJETO:  Registro de Preços para a  aquisição de itens

perecíveis,  não perecíveis e materiais de limpeza para o

Acolhimento Institucional de Prudentópolis.

PREÇO  MÁXIMO  ADMITIDO: R$ 242.413,71

(duzentos e quarenta e dois mil  quatrocentos e treze

reais e setenta e um centavos).

DATA: 31 de janeiro de 2024, às 08:30hrs, plataforma:

www.comprasgovernamentais.gov.br.

INFORMAÇÕES: O  edital  poderá  ser  obtido  no  site

www.prudentopolis.pr.gov.br e  na  plataforma

www.comprasgovernamentais.gov.br,  e  demais

informações no telefone 08008080130.
Vanessa Ap. Becher Sass - Pregoeira

Aponte a câmera do celular para o QR Code abaixo e acesse a página de Publicidade Legal do BEMPARANÁ. 

Acesse também pelo link: https://www.bemparana.com.br/publicidade-legal/

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Aviso de Abertura de Licitação 
Pregão Eletrônico nº 001/2024

OBJETO: Contratação, pelo período de 12 (doze) meses,

para futura Contratação de empresa para fornecimento de

kits escolares para todos os alunos da rede Municipal de

Ensino, 1º semestre e 2° semestre de 2024, para atender a

demanda  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  do

Município de Rio Branco Do Sul/PR. TIPO DE LICITAÇÃO:

Menor  Preço.  VALOR  MAXIMO:  R$  754.399,50.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas, do

dia  15/01/2024,  até  às   08:00 horas  do dia  26/01/2024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 26/01/2024, às 08:30

horas,  INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:

Dia 26/01/2024 às  09:00 horas,  no  endereço eletrônico:

www.bll.org.br –  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  -  BLL.

EDITAL:  Estará  disponível  aos  interessados,  no  site

http://www.riobrancodosul.pr.gov.br,  no  link  Portal  da

Transparência,  do  dia  15/01/2024  ao  dia  26/01/2024.

INFORMAÇÕES:  poderão  ser  obtidas  no  site  ou  pelo

telefone: (041) 98881-6632, das 08:00h às 12:00h e das

13:00h às 17:00h. 

Rio Branco do Sul, 15/01/2024.

Renan Victor de Faria
Departamento de Compras e Licitação

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 3ª VARA CÍVEL DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS – PROJUDI Rua João Ângelo Cordeiro, s/n - Centro - São José dos 
Pinhais/PR - CEP: 83.005-570 - Fone: (41)3434-8412 - E-mail: sjp3civel@tjpr.jus.br EDITAL DE 
CITAÇÃO DESTINATÁRIO(A)(S): MARCEL DARU, BRENO VINICIUS DE AMORIM e RONALDO 
CARRIJO RAVAGLIA PRAZO DE 60 dias úteis A Juíza de Direito Márcia Hübler Mosko, da 3ª Vara 
Cível de São José dos Pinhais, FAZ SABER a todos que virem o presente EDITAL ou tiverem 
conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os autos de Execução de Título Extrajudicial, 
assunto Cédula de Crédito Bancário, sob nº 0005202-65.2019.8.16.0035, em que é exequente 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., e executados AMBIANCH INDUSTRIAL LTDA, MARCEL 
DARU, BRENO VINICIUS DE AMORIM e RONALDO CARRIJO RAVAGLIA, e que não foi 
possível localizar pessoalmente a(s) parte(s) BRENO VINICIUS DE AMORIM, portador(a) do RG 
067135525 IFP/RJ e CPF 794.177.527-15; MARCEL DARU, portador(a) do RG 81799470 SSP/SP 
e CPF 048.916.028-05; e RONALDO CARRIJO RAVAGLIA, portador(a) do CPF 991.301.577-49. 
Desta forma, procede-se por meio deste edital à sua CITAÇÃO para, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
efetuar o pagamento do débito apontado pela parte exequente, acrescido de custas e honorários 
advocatícios, no valor total de R$ 112.657,70 (cento e doze mil, seiscentos e cinquenta e sete 
reais e setenta centavos), atualizados até 28/02/2019, acrescido de correção monetária e juros 
moratórios até a data do efetivo pagamento. A(s) parte(s) fica(m) CIENTE(S) de que, em caso de 
pagamento integral dentro do prazo estipulado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade, tendo sido estes fixados em 10% (dez por cento) sob o valor do débito. Ainda, a(s) parte(s) 
fica (m) CIENTE(S) de que, reconhecendo a dívida e comprovando o depósito de 30% (trinta 
por cento) acrescido de custas e honorário advocatícios, poderá(ão) requerer o parcelamento 
do restante da dívida em até 6 (seis) parcelas mensais acrescidas de correção monetária e de 
juros de 1% (um por cento) ao mês. O não pagamento de qualquer das prestações acarretará 
cumulativamente o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, 
com o imediato reinício dos atos executivos e imposição ao executado de multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor das prestações não pagas. Independentemente da penhora, depósito 
ou caução, poderá opor embargos de execução no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Havendo 
revelia, será nomeado um curador especial (art. 257, inc. IV, CPC). O presente edital é expedido 
e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância 
no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil. O prazo para embargos 
será contado após o decurso de 15 (quinze) dias da publicação do presente Edital (art. 231, inc. 
IV, CPC). Eu, Jacques Aurelio Polli Dias, Técnico Judiciário, conferi e digitei. OBSERVAÇÃO: 
O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, acessível no endereço 
eletrônico https://portal.tjpr.jus.br/projudi. São José dos Pinhais, 17 de novembro de 2023. Márcia 
Hübler Mosko Juíza de Direito.

Súmula Requerimento 
Licença Ambiental Simplificada

CIA BEAL DE ALIMENTOS Torna público que irá requerer 
ao IAT a Licença Ambiental Simplificada - LAS sob o CNPJ 
78.116.670/0003-27 para Comercio varejista de mercadoria 
em geral, com predominância de produtos alimentícios situada 
à Avenida Brasil n° 6676, Centro - Cascavel/PR.

Balanços,  Atas, 
Súmulas ou Editais?

A melhor relação 

custo x benefício

em publicidadelegal 

está no 

Bem Paraná

Faça um orçamento sem compromisso

3350.6620
www.bemparana.com.br
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